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PREGAO ELETRÖNICO NO, 031.2022. SRP

Razão Social:
GNPJ NO.:

Endereço:
Fone:

oBJETO: REGTSTRO DE PREçOS VTSANDO FUTURAS E EVENTUAIS AOUISIÇÖES Or MATERIAIS DE

coNSTRUçAo, ELÉTRIcos, HtDRAuLtcos, FERRAMENT¡.s E EPI's oBJETIvANDo ATENDER AS

NEcESSIDÂDES DA sEcRETARtA REctoNAL Do pEcÉM Do ti4uNtcfPto DE sÃo coNçALo Do AMARANTE -
CE, (EXCLUSIVO PARA ME/EPP E COTAS RESERVADA PARA M|:JEPP)'

LOTE

O valor global Proposta de Preço é de R$- (-)

oBS: coNFEcçÄo cERAL Do MATERTAL coM AS ESpEclÍ:tcAçöEs coNFoRME TERMo DE REFERÊNCIA

(ANEXo r).

Prazo de entrega máximo: de 05 (cinco)dias, contados do reoebimento da ordem de compra,

Validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias,

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o

fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes ao objeto licitado,

<<<DATA>>>

<<<Assinatura do Proponente>>>

VALOR
TOTALMARCA

VALOR
UN|TÄRIOUNIDADEITEM ESPECTFTCAçÄo

R$

QUANTIDADE.

VALOR TOTAL
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GON DO AMARANTE

PRE EL 0 N0, 031.2022 - SRP

ANEXo lll- ATA DE REGISTRo DE PREçoS

ATA DE REGISTRo DE PREçoS No._
PREGAO ELETRONICO NO, 031,2022' SRP

VALIDADE: 12 lÐoz1l MESES

pelo presente instrumento, o MUNICípIO DE SAO GONçALO DO AMARANTE - CE, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ No,--, com sede na 
-' -,_, Säo Gonçato do Amarante - CE, neste ato atraves Oã SeCnefARlA RÈGIONAL DO nfq!U_(Óp_ao

Gerenciador), rôpresentado pelo Sr. Daniel Çrisostomo Gurgel, doravante denominado CONTRATANTE'

considerandô o juþamento da licitação na modalidade de pneCAO ELETRONICO N0. 031.2022' SRP,

RESOLVE registiar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), conforme relaçäo constante no anexo ll desta ata

registro de pieços, nas qúantidâdãs estimaàas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas

alõançadas,'aténdendo às condiçöes previstas no instrurnento convocatÓrio e as constantes desta ata de

registro de preços, em conformidade com as disposiçöes a sieguir,

cLÁusuLA pRIME¡RA - DA ORtcEM E D0 FUNDAMEi,ITO LEGAL
,|.1. A presente ata de registro de preços tem origem no PREGÃO ELETRONICO N0. 031.2022 - SRP,

sujeitando-se as partes àJ normas constantes do Dec;reto Municipal N' ?lq1l3 ALTERADO PELO 0

OÉCnffO N.. 3,6b1/18, da Lei No, 8,666/93 e suas alteraçöes, e da Lei No, 10.520/02,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente ata .__.._---- ________-_=_, tudo conforme especificae_oglcontidas

no termo de referência constante do anexo t Oo tOitatO' PREGAO ELETRONICO N0, 031.2022'SRP, no qual

restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários nominados no anexo ll desta ata de registro

de preços,

CLÁUSULA TERCETRA - DA UGÊNCp DA ATA DE ¡IEGISTRO DE PREçgS

3,1, A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir de sua

assinatura, improrrogáveis,

cLÁUSULA OUARiA. DA GERÊNCA DA PRESEN],E ATA DE REGISTRO DE PRE,çOS

4.1. o gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA REGIONAL D0 PECEM do Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, no seu aspecto operacional,

cLÁUsULA eUtNTA- DOs PREçOS, ESPEcIFICAçÖES E QUANTITATIVoS

5.1. Os preços registrados, a espäcificaçäo dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas fo.rnecedoras e

representanie legã1, encontram-se elencádos no anexo ll e anexo lll da presente ata de registro de preços, em

ordem de classificaçäo das propostas de preços.

6LÁUSULA SEXTA - Do(S) LocAL(ls) E PRAzo(s) DE ATENDIMENTg

6.1, Os produtos licitados deverão ser entreguei'a licitado: máximo de 05 (cinco) dias, contados do

recebimento da ordem de compra, a contar ða expediçäo da ordem de compra/fornecimento, conforme

indicado pela 0rgäo contratante.
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GO DO AMARANTE
SULA - DAS CONDI DE FORNECIMENTO

7,1. As empresas detentoras dos preços registrados poderäo ser convidadas a firmar contrataçöes de

fornecimento, observadas as condiçöes fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus anexOs, e na

leg islaçäo pertinente.

Z.i. ns contrataçöes dos produtos registrados neste instrumento seräo efetuadas através de ordem de compra,

emitida pela Secretaria Contratante, contendo: o número da ata de registro de preços, o nome da empresa, o

objeto, a especificaçã0, as obrigaçoes do FORNECEDOR, o endereço e a data de entrega,

7.á, Poderao também ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de registro de preços, que serão

tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposiçöes constantes da Lei N0.

8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alteraçöes e rescisoes.

7.4. Este instrumento näo obriga o Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE a firmar qualquer contrataçã0,

nem mesmo nas quantidadés estimadas, podendo ocorrer licitaçoes específicas para aquisiçäo do(s)

objetos(s), obedecida a legislaçäo pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro a preferência de

fornecimento, em igualdade de condiçöes,

7,S. A ordem de cómpra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao Município de

São Gonçalo do Amarante - CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu

recebimento,
7,6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem de compra ou

contrato, sem prejuízo das resþectivãs sançoes aplicáveis, poderäo ser convocados os demais fornecedores

classificados na licitaçã0, respeitadas as ðondiçoes de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro

classificado,

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
g,1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo Município de

Säo Gonçälo do Amarante - CE, na proporção da entrega dos bens solicitados, segundo as autorizaçöes de

fornecimento/ordens de compra expedidaé, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pela Secretaria Contratante, acompanhadas das certidöes de regularidade trabalhista, federais,

estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas a condiçöes da proposta e os preços devidamente

registrados.
g.2. por ocasião da entrega dos produtos o FORNECEDOR deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a

respectiva nota fiscal, A fa[ura e nota fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria Contratante'

g,2,1, Todas as informaçöes necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto a

Secretaria Contratante.
g.3. O Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de

crédito em conta corrente månfida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos

subitens anteriores, observadas as disposiçöes editalícias e desta ata,

g.3.1, Caso constatada alguma irreguiaridáde nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor,

para as necessárias .otrãçöes, com as informaçöes que motivaram sua rejeiçã0, contando-se o prazo para

pagamento da data da sua reapresentaçã0.

b.3-.2. parr cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura'

g.3,3, por ocasiäo Oo fagamento, será efetuada consulta "orì-line" às certidoes apresentadas, para verificação

de todas as condiçöes de regularidade fiscal e trabalhista.
g.3,4. Constatada a situaçaõ de irregularidade junto à fazenda pública e/ou à justiça trabalhista, o fornecedor

será comunicado por ,rcrito para que regulariáe sua situaçã0, no prazo estabelecido pelo Município de Säo

(
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Gonçalo do Amarante - CE, sen Itada a apresentação d defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis,e e

sob pena de aplicaçäo das penalidades cabíveis.

8,3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigaçöes, nem implicará

aceitação definitiva do fornecimento,

cLÁusuLA NoNA - DAS oBRIGAçÖES DO FORNECEDOR

9,1. São obrigaçoes do fornecedor:

a) Entregar oi produtos licitados dentro dos padröes estabelecidos pela Secretaria Contratante, de acordo com

o'erpecúic.do no instrumento convocatório, nesta ata de registro de preços e no termo de referência, que faz

parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o

iornecimento, responsabilizando-se ai¡da por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer

cláusula ou condiçäo aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem

fóderal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

previdenciários, ¡scais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive

com relaçäo a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A repárar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

d¡ R.rponrrbilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, näo excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela Secretaria Contratante, para representá-lo na_execução do contrato, As

dãcisöes e'providências que ultrapassarem a competência do representante do FORNECEDOR deverão ser

comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria Contratante;

j¡ Comúnicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em

ðesacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos

extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusäo do objeto contratado;

h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Contratante, cujas reclamaçöes se obriga a

aiender prontamente, bem comô dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade

que verificar quando da execuçäo do objeto;

ij Dispor-se a toda e qualquer fiscalizaçäo do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no tocante ao

fôrnecimento dos produtos, assim comó ao cumprimento das obrigaçöes previstas nesta ata de registro de

preç0s;
j) Éroúr¡. todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive

considerados os casos de greve ou paralisaçäo de qualquer natureza;

l) Comunicar imediatameni. ao Município O-e Sao Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteraçäo ocorrida no

éndereç0, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

m¡ eossi'Uititar a Secretaria Coniratante efetuarem vistorias nas suas instalações, a fim de verificar as

condiçöes para atendimento do objeto contratual;

n) Su'bstituir em qualquer tempo ó sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no

piazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos recusados pela Secretaria

Contratante, caso constataóas divergências nas especificaçÕes, às normas e exigências especificadas no edital

ou na sua proposta de Preços;
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o) Manter, sob AS penas da ei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informaçoes,

documentos, especificaçöes técn icas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de que venha a tomar

conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento

objeto desta ata de registro de preços;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o (s) local (is) de entrega;

qi Manter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas as condiçoes de habilitaçäo e qualificação

exigidas no edital relativo à licitaçäo da qual decorreu o presente ajuste,

9,2. Sao responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questä0,

bãm como'pelos contratos de tiabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais

decisöes iudiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do Amarante - CE de qualquer solidariedade ou

responsabilidade;
b) ioda e qualquer multa, indenizaçäo ou despesa imposta ao Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE

pôr autoridade competente, em decôrrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na

execuçäo do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais seräo reembolsadas ao Municipio de Säo

Gonçaio do Amarante - CE, que ficará, de pleno direitô, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido

ao fornecedor, o valor correspondente,
g.2,1. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a descontar o

valor correspondente aos referidoã danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos

que lhe forem devidos, independentemente de qúalquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a

prévia defesa,
g.2.2. Aausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE näo eximirá o

fornecedor das responsabilidades previstas nesta ata de registro de preços,

9.3. Todo o produio deverá ser comprovadamente de primeira qualidade näo sendo admitida, em hipÓtese

alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado,
g.i. n falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá

ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexec.ução do fornecimento do objeto

e näo a eximirá das penalpadés a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condiçoes

estabelecidas,

cLÁusuLA DÉctMA - DAS oBRlcAçÖEs Do MUNIcíPlo

10,1. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deveräo ser entregues os produtos;

bi permitir ao pessoal do FORÑECEDOR acesso aó local da entrega desde que observadas as normas de

segurança;
c¡ ftetuár os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas nesta ata de regisho de preços;

d¡ promover'aripla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem

compatíveis com os praticados no mercado,

CLAUSULA DÉCIMA PR¡MEIRA - DA ALTERAçAO DA ATA

11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alteraçöes, obedecidas as disposiçoes co{id319 9rt

65 da Lei No, 8,606/93 e aõ disposiçoeé do'Decreto Municipal No, 2,154/13 ALTERADO PELO O DECRETO N''

3,691/18.

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA UTILIZAçAO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ý
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12.1. Desde que devida

ser utilizada por qualqu
mente justificada a vantagem,

er órgäo ou entidade da admi

certame licitatório, mediante anuência do órgäo gerenciador.

12.2, Os órgãos e entidades que näo participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de

registro de preços, deveräo consultar ao órgão gerenciador para manifestaçäo sobre a possibilidade de

adesä0.

12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçöes nela estabelecidas, optar

pela aceitaçäo ou näo da execução do fornecimento decorrentes da adesä0, desde que não prejudique as

obrigaçoes presentes e futuraç decorrentes da ata, assumidas com o Município de Sao Gonçalo do Amarante -
cE.
12.4. As contrataçÕes adicionais a que se refere este artigo näo poderão exceder, por Órgão ou entidade, a

cinquenta por cenio dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e para os Órgãos particip'antes.'lZ,i.l. 
O quantiiativõ deconente das adesöes à ata de registro de preços näo poderá exceder, na totalidade,

ao dobro, do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão gerenciador,

independentemente do número de Órgãos näo participantes que aderirem,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

CADASTRO RESERVA

13.1. A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situaçoes:

13.1,1. Pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE:

a) Quando o fornecedor descumprir as condiçöes da ata de registro de preços;

b) euando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Secretaria Contratante, sem justificativa aceitável;

c) Quando o fornecedor não assinar a ordem de compra no prazo estabelecido;

di euando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;

e)'euando o fornecedor der causa a rescisäo administrativa nas hipóteses previstas nos incisos de I a Xll e

XVll do art, 78 da Lei N0,8,666/93;

f) Em qualquer hipótese de inexecução de entrega totalou parcial da ordem de compra decorrente desta ata de

registro de preços,

13.1.2. Pelo FORNECEDOR:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitaclo de cumprir as exigências desta ata de

registro de preços;

b)huando'comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XlV, XV e XVl, da

Lei No, 8,666/93;
1i.2. O procedimento de rescisäo observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N0. 8'666/93'

13.3. Oconendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será juntada ao

processo administrativo da presente ata de registro de preços'

ìg,¿. frlo caso de ser ignorado, incerto ou inaôessível o endereço do fornecedor, a comunicaçäo será feita por

publicação na afixaçäido flanelógrafo do Município de São Gonialo do Amarante - CE ou em jornal de grande

circulaç'ão estadual, pelo menos uma vez, considerando-se cancelaclo o preço registrado a partir da última

publicaçä0,
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13.5, A solicitação do fornecedor para cancelamento

Município de São Gonçalo do Amarante - CE, facultan

dos preços registrados poderá não ser aceita pelo

do-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades

previstas nesta ata de registro de preços.

ìg.S,t. Não poderá havór çancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de compra já

emitida,

13.6, Havendo o cancelamento do preço registrado, cessaräo todas as atividades do fornecedor, relativas ao

fornecimento do item,

13.7. Caso o Município de São Gonçalo do Amarante - CE näo se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata

de registro de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execuçäo e/ou sustar o pagamento das

faturai, até que o fornecedor cumpra integralmente a condiçäo contratual infringida'

13,8. CADASTRO RESERVA

13.8.1. Após a homologação da licitaçã0, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes condiçoes:

a)será incluído, na respe-ctiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificaçäo do certame;

Ë¡ o pr.ço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do Município de São

Gonçalo-do Amarante/CE, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços;

c) a ôrdem de classificação dos licitantes registrados na aterdeverá ser respeitada nas contrataçoes,

ti.A,Z, O registro , qru!r refere o item 13,8,1 tem por obietivo a formaçäo de cadastro de reserva, no caso de

exclusão ddprimeiro colocado da ata, nas hipóteses pre'vistas nos arts, 19 e 20 da Lei Municipal 2'154113

alterado pelo o Decreto No, 3.691/18.

13.8.3. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

Uj os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do

licitante mais bem classificado,

13,8.4. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem

b) do item 13,g,3, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase

competitiva,

cLÁusuLA oÉclrvlR QUARTA - DAS sANçÖES
14.1. Ficará impedido de licitar e de contratár com o Municipio de sÃ0 GoNçALO DO AMARANTE - CE e

será descredenciado no Cadastro do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até cinco

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçöes legais, garantido o

direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

I - Näo assinar o contrato ou a ata de registro de preços; '.

ll- Não entregar a documentação exigida no edital; i

lll - Apresentar documentaçäo falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto; 
.

V - Nao mantiver a proposta;

Vl- Falhar na execuçäo do contrato;

Vll- Fraudar a execuçäo do contrato;

Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçÕes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal,

14,2, Aolicitante infrator poderäo ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçoes legais: 
¿

\
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l, Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contrataçäo no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contratO quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Näo manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo;

ll. H¡ulta moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual

soli6tado, até o limite de 1S% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,

no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipÓtese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado,

ì¿,g, Ñr hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimenio/entrega dos bens, às atividades, da Administraçã0, desde que näo caiba a aplicaçäo de sanção

mais grave, ou desiumprimento por parte do iicitante de qualquer das obrigaçöes definidas neste instrumento,

no contrato ou em outros documentos que o complementem, näo abrangidas nos subitens anteriores, serão

aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes previstas na Lei No, 8,666/93, alterada e consolidada, e na Lei N0.

10.520102, as seguintes penas:

a)Adveftência;
ui H,tutta de 1% (um por cento) ale 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçã0, ou do valor global

máximo do contrato, conforme o caso;
j4.4, O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar

da notificaçäo ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM'

14.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus,

i+.1.2, Em caso de inexistência ou insilficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa clo município e cobrado mediante processo de execuçäo

fiscal, com os encargos correspondentes,

14.s. pROcEDIMEñTo ADMIñlSTRATlvO: As sanç:oes serão aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório,',

14.5:1, No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

ã¡OS lcinco¡ dias úteis para as sançÕes exclusivamente de multa e advertência;

¡i tO iOez) dias corridos para a sançao de impedimento de licitar e contratar com o Município de Säo Gonçalo

Oo Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Säo Gonçalo do

Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

14.5.2. para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração

pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos

ocorridos durante os procedimentoi licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruídos, pela

pregoeira à procuradoria Geral do Município para apuraçã0, Nos casos ligados a fase posterior a adjudicaçäo

,rrão corunicados pela Secretaria Contratanie competente à Procuradoria Geral do Município de Säo Gonçalo

do Amarante - CE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS IL|CITOS PENAIS

15.1. As infraçoes penais tipificadas na Lei N0,8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente

prevista, sem prejuízo das demais cominaçöes aplicáveis,
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cLÁusuLA DÉctMA sEXTA - Dos REcuRSos oRçAMENTÁnlos
16.1. As despesas decorrentes das contrataçöes oriundas da presente ata de registro de preços, correräo à

conta de dotaçöes orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, em favor da

Secretaria Contratante, à época da expediçäo das competentes ordens de compra/autorizaçöes de

fornecimento,

cLÁusuLA DÉctMA sÉnm- DAs DlsPoslçÖES FlNAls

17,1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiçoes:

17.1,1,Todas as alteraçöes que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo

aditivo à presente ata de registro de preços,

1T.1,Z,lntegram esta ata de registio d-e preços os seus anexos, o edital de pregão eletrônico que lhe deu

origem e SeuS anexos, e as propostas de preços das empresas classificadas,

1Ti,l, É vedado caucionai ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação

financeira, sem prévia e expressa autorizaçäo do Município de SÃ0 GONçALo DO AMARANTE - CE'

17.2. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das

prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei N0, 8,666/93, alterada e consolidada,

ì2,S. Á inadimplência do foinecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transfere ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá

onerar o objeto oa Àta de Registro âe Preços ou restringir a regularizaçäo e o uso dos produtos pelo Município

de Säo Gonçalo do Amarante - CE,

17.4. O FORNECEDOR, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e

legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Secretaria Contratante'

CLÁUSULA OÉCIUIR OITAVA - DO FORO

1g,1. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE é o competente para dirimir quest-ö9! deconentes

da execução deste termo, em obediência ao disposto no $ 20 do art, 55 da Lei N0,8,6ôô/93, alterada e

consolidada,

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de testemunhas que

também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos,

<<<DATA>>>

MUN¡CÍP|O DE SAO GoNçALO DO AMARANTE - CE

CNPJ N'.
DANIEL CRISOSTOMO GURGEL

SECRETÁRIO DA

REGIONAL DO PECÉM

ÓNCNO GERENCIADOR

<<<RAZAO SOCIAL>>>
<<<cNPJ N0.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>

,otruxctP/lo.'"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GO DO AMARANTE
<<<cPF N0,>>>

TESTEMUNHAS

CPF N.',

CPF NN
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ESTADO DO CEAR/Á'
PREFEITURA MUNICIPAL DÞ SÃO GONÇALO DO AMARANTE

ATA OS NO.

ANEXO r- UNlpApE GFqTORA INTERESSADA

ónono cERENctADoR
1. sEcRETARIA REGIoNAL Do prcÉrvl

Secretário: DANIEL CRIS0ST0MO GURGEL

Endereço: RUA: RAIMUNDO LAUREANO 138 PECEM SÃ0 GONÇALO D0 AMARANTE - CE

prefeitura Municipal de Sáo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, n' 120 - CEP:

62.670-000- Säo Gonçalo do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n" 07,533,656/0001-19 -
CGF 06.920 .297-O E-mail: prefeituramunicipa@pmsga'com'br - Site:

http: / /www. saoeoncalodoamarante. ce, gov, br /

J
\



"vru$ctPt4Ol* "" qt '9o

ýL/

"!ú1
"t%oooo*ño

ESTADO DO CEAR/í'
PREFEITURA MUNICIPAL DD SÃO GON DO AMARANTE

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO.

Rrurxo ¡l- BemçÄo E Qu¡uflcAÇRo oo,s ronrueceoones colvl pneços BEGISTRADoS

1. RAZÃO SOCIAL:-
CNPJ No,:_
Endereço:_
Telefone:_
Representante legal:-
CPF NO.:

PREFEITURA DE
sÄo GoNçALo
DO AMARANTE
coNsrRUrNDo UMA NovA nlsróR¡a
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

ANEXO III- REGISTRO DE PREÇOS UNITÁROS. ESPEC¡FICACAO DOS PRODUTOS. QUANTITATIVOS.

MARCAS EMPRESAS FORNECEDORAS

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREçOS No, 

-, 
celebrada entre o Município

de Säo Gonçalo do Amarante - CE, através da unidade gestora listada no anexo I desta ata e as empresas

cujos preços estäo a seguir registrados por item,

1. RAZÃO SOCIAL:

CNPJ No: _
<<<RELAC¡ONAR ITENS>>>
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITUR.TL MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARINNTE

ATA DE REGISTRo qE PRECOS No,

ANEXO tV - RELAçAo E LICITANTES N0 CADASTRO RESERVA

LOTE

1. RAZÃO SOCIAL:

CNPJ No,:-
Telefone:_
E-MAIL:-
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P E lc0 .031.2022- SRP

ANEXO IV- TERMO DE CONTRATO

CONTRATO NO, 

-
o MUNICÍPIO DE SAO GONçALO DO AMARANTE - CE, pessoa juríd ca de direito público intern 0 , inscrito no

com sede na 

--,No -,

Centro, São Gonçalo do Amarante -CNPJ NO

-,

CE, através da SECRETAR lA REGIONAL DO PECÉM, neste ato representado pelo (a) Secretário

Sr (a), , doravante d nominada CONTRATANTE, e de outroe

lado, a empresa 

-, 
pessoa jurídica de direito privado, sediada à 

-,
inscrita no CNPJ No, 

-, 
por seu

representante egal, Sr,(a) inscrito(a) no CPF No.-, doravante denomi a CONTRATADA, firmam entrenad

sio presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e cond çoes a seguir estabe ecidas

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1.0 presente termo de contrato tem origem na ATA DA REGISTRO DE PREçOS No, 

-, 
oriunda do

pREGÄO ELETRONICO N0.031 ,2022- SRP, em conformidade com a Lei N0.8,666/93 e suas alteraçöes c/c

os termos da Lei No, 10,520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste contrato a 

-. 

conforme itens abaixo listados,

c LA TERCEIRA - DO VALOR, DO PAGAME NTO, DO REAJUSTE E REEQUILIBRIO ECONOMICO

FINANCEIRO
3.1. 0 presente contrato tem o valor global de R$ 

- 
(-).

3.2, PAGAMENTO: O pagamento sérá efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, segundo as

ordens de compras expedTdas pela administraçä0, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pelo gestoi da despesa, acompañhadas das certidöes de regularidade trabalhistas, federais,

estaduais e muÑcipais da COÑTRATANTE, todas atualizadas, observadas as condiçoes da proposta de

preços,

3,2:1,O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentaçäo tratada

neste subitãm, observadas as disposiçöes editalicias, através de crédito na conta bancária do fornecedor ou

através de cheque nominal,

3.2.2, Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora näo tenha concorrido

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos

dias ðe atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

EM,= Encargos moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
{| = lndice de atualizaçäo financeira, calculado segundo a fórmula:
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l=(Tx/100)
365

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da parcela em atraso

3,3, REAJUSTE: Os valores constantes das propostas de preços não sofrerão reajuste antes de decorridos 12

(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundaçäo Getúlio Vargas,

3.4. REEQUIL¡BRO ECONOMICO.FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçäo do ajustado, ou

ã¡nda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situaçäo e termo

aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio

econômicojinanceiro inióial Oo conirato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei No, 8,666/93, alterada e

consolidada

CLÁUSULA QUARTA - DA V¡GÊNCA

4.1. O presente instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua

assinatura e vigorará até 

- 
de 

- 
de 

-'
CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5,1. As despesas deste contrato correräo por conta das dotaçoes orçamentárias da 

-: -.
CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAçAO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cunìprir integralmente as disposiçöes do instrumento convocatÓrio,

da Lei No. 8,666/93, alterada e consolidada e da Lei N0' 10,520102,

6.2. Säo obrigaçoes do fornecedor:

a) Entregar oi produtos licitados dentro dos padroes estabelecidos pela Secretaria Contratante, de acordo com

o'erpecTficado neste contrato, no instrumento convocatório, na ata de registro de preços e no termo de

referôncia, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente

regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento

de qualquer cláusula ou condiçäo aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e. quaisquer Ônus de origem

federal, estadual e municipal, bem comó, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultanies da execuçãó do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive

com relação a terceiros, em deconência do fornecimento;

c) A repárar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vicios, defeitos ou incorreçöes;

d¡ R.rponr.bilizar-se peios danos causadosdiretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE ou a

tórceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçäo do fornecimento, näo excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
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e) lndicar preposto, aceito pela Secretaria Contratante, para represe

decisöes e providências que ultrapassarem a competência do represen

ntá-lo na execuçäo do contrato, As

tante do FORNECEDOR deverão ser

comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria Contratante

do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em

ðesacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos

extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;

h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Contratante, cujas reclamaçöes se obriga a

aiender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade

que verificar quando da execuçäo do objeto;

ii Dispor-se a toda e qualquer fiscalizaçäo do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, no tocante ao

fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas neste contrato;

j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive

considerados os casos de greve ou paralisaçäo de qualquer natureza;

l) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração ocorrida no

endereç0, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

m¡ eos'sinititar a Secretaria Contratañte efetuar vistorias nas suas instalaçoes, a fim de verificar as condiçöes

para atendimento do objeto contratual;

n) Substituir em qualqúer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos recusados pela Secretaria

bontratante, caso constataáas divergências nas especificaçöes, às normas e exigências especificadas no edital

ou na sua proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informaçöes,

dôcumentos, especificaçöes técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de que venha a tomar

conhecimento ou ter acôsso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento

objeto desta ata de registro de preços;

p) Arcar com as despõsas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local(is) de entrega;

qi Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condiçoes de habilitaçao e qualificação exigidas no edital

relativo à licitação da qualdecorreu o presente ajuste,

6.2.1. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qurlquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questã0,

bôm como'pelos contratos de trabalho ðe seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais

decisöes .¡udiciais, eximindo o Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, de qualquer solidariedade ou

responsabilidade;
b) ioda e qualquer multa, indenizaçäo ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

pôr autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na

execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de São

Gonçaio do Amarante - CÈ, que ficará, de pleno diieitó, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido

ao fornecedor, o valor correspondente,

6.2.2. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - CE, a descontar o

valor correspondente aos referidoi danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos

que lhe forem devidos, independentemente de qúalquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a

prévia defesa,
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6.2.3, A ausência ou omissão da fiscalização do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, não eximirá o

fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato,

6,2.4. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em hipótese

alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado,

O.ã.S. n falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA, näo poderá ser alegada

como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do objeto e näo a

eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condiçoes

estabelecidas,

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deveräo ser entregues os produtos;

bi permi¡r ao pessoal do CONTRATANTE acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de

segurança;
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabeleciclas neste contrato,

cLÁusuLA sÉrlrvln - DAS ALTERAçÖES

7.1, eualquer alteraçäo contratual só foderá serfeita através de aditivo, e se contemplada peloart' 65 da Lei

N', 8.666ig3, e suâs alteraçöes posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade

administrativa.

CLÁUSULA O]TAVA - DAS SANçÖES
g.1. Ficará impedido de licitar e ðe contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE, e será

descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até cinco anos,

sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçöes legais, garantido o direito

à ampla'defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Näo assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll- Não entregar a documentaçäo exigida no edital;

lll - Apresentar documentaçäo falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a proposta de preços;

Vl- Falhar na execuçäo do contrato;

Vll- Fraudar a execuçäo do contrato;

Vlll- Comportar-se de modo inidÔneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal,
g,2, Ao licitante infrator poderäo ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes legais:

l, Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e)Comportar-se de modo inidôneo.

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual

solicitado, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias'

no caso de retardamento na execuçäo da entrega dos bens;

prefeitura Municipal de Sáo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP:

62.6T0-000- Sáo Gonçalo do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n'07.533'656/0001-19 -

"o"oun'oi?,T-,?åTlilo?:",T:'jìåäÏåî',"iffi l:lîïmbr-site:



,*11
"tt*orooo"dd

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GON DO AMARANTE

lll. Multa moratória de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da cgmpra, na h ipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.

8.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam aÇarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administraçä0, desde que não caiba a aplicaçäo de sanção

mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçöes definidas neste instrumento,

no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão

aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes previstas na Lei N0. 8,6ô6/93, alterada e consolidada, e na Lei N0.

10,520102, as seguintes penas:

a)Advertência;
Ui Hlutta de 1% (um por cento) alé 20o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçä0, ou do valor global

máximo do contrato, conforme o caso.

8,4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisäo do recurso, por mei de Documento de Arrecadaçäo Municipal- DAM'

8.4.1, Se o valor da multa näo for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que

o licitante fizer jus,
g.4.2. Em caéo de inexistência ou insuficiência de crédito clo licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes,
g.5. pRocEDIMENÍo ADMIñ¡sTRATlvo: As sançöes serão aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório,

A.S.tl Ì{o processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

á¡OS lcinco¡ dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

Oi tO iOez) dias corridos para a sañçao de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de São Gonçalo

do Amarante - CE, e descredenciámento no Cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos'
g.5.2. para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração

pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuraçäo dos fatos. 0s casos

ocorridos durante os procedimentoi licitatórios seräo comunicados oficialmente e, devidamente instruidos, pela

Pregoeira à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, par3^qryl?9tu:Io:iï,ql

ligaðos a fase posterior a adjudicação serão comunicados pçla SECRETARIA REGIONAL D0 PECEM

cómpetente à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
g.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisã0, com as consequências

contratuais, as previstas em lei e no edital,

9.2. Além da aplicaçäo das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,

independente de notiiicaçäo judicial oú eitrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar

indenizaçoes relativas al Oóspesas decoréntes de encargos provenientes da sua execuçä0, ocorrendo

quaisquer infraçöes às suas cláusulas e condiçöes ou nas hipóteses previstas na legislaçã0, na forma dos

artigos 77 e78 da Lei No, 8,666/93,
g.g. O procedimento de rescisäo observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei No, 8.666/93.

CLAUSULA OÉClUn - DAS DISPOSIçÖES FINAIS (
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10.1. A CONTRATADA se obriga a manter,

obrigaçöes por ele assumidas, todas as cond

10,2. 0 presente contrato tem seus termos

durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

içoes de habilitação e qualificaçäo exigidas na licitaçã0,

e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta de

preços licitatória,

ì0.á. n CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prenogativas dispostas no art, 58 da

Lei No, 8.666/93, alterada e consolidada,

10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N0, 8.666/93.

10,S, A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais näo

transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou

restringir a regularização e o uso dos bens pela Administraçã0,

10,6. À CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, näo

poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administraçä0,

ì0.2. O Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em

desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste contrato,

10,g. lntegram o presente contrato, independente de tlanscriçã0, todas as peças que formam o procedimento

licitatório e a proposta de preços adjudicada,

10,g. A execuçâo do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Secretaria

Contratante, de acordo com o estabelecido no art, 67 cla Lei No, 8,666/93,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1, O foro da Comarca de Säo Gonçalo do Amarante - CE, é o competente para dirimir ques199s decorrentes

da execuçäo deste contrato, em obediência ao disposto |ro $ 2o do art, 55 da Lei N0, 8,666/93, alterada e

consolidada

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstn;mentô, perante testemunhas que tambrám o assinam, para

que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

<<<DATA>>>

MUN|C¡P|O DE SÃO GONçALO D0 AMARANTE - <<<RAZAO SoCIAL>>>
<<<CNPJ N0.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF N0,>>>

CONTRATADA

CE

CNPJ N'.

SECRETARIO
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

CPF NO

CPF NO

1

2
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ANEXO V

PREGAO ELETRÖNICO NO, 031.2022 . SRP

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica)

DECLARAçAO

ö;i;i:

4.,,.,,,,.,,,,,,,. ,., inscrita no CNPJ N0

, por intermédio de seu representante legal o(a)

portado(a) da Carteira de ldentidade no

SSP/,,,,.,,..,. e do CPF no ,,,,,,.,,.,,., ,,,,,,, DECLARA, para fins do

disposto no inciso V do art, 27 daLei no 8.666, de 2'1 de junho de 1993, acrescido pela Lei n0 9,854, de 27 de

outubro de 1999, que näo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

Local e data

Assin¿rtura (representante legal)

Carimbo

CNPJ/CPF
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DECLARO, sob as penas

Pública, nos termos do inciso lV, do artigo 87

como que comunicarei qualquer fato ou evento

venha alterar a atual situação quanto à cap

ANEXO VI

Modelo de Declaração de ldoneidade para licitar

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

DECLARAçÃO

da lei, para fins do PREGAO ELETRON|CO031.2022 'SRP, que a empresa

não foí declarada INIDONEA para licitar ou contratar com a Administração

da Lei Federal n o 8,666/93 e alteraçöes posteriores, bem

superveniente à entrega dos documentos de habilitaçäo que

acidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade

econômicojinanceira,

Locale Data

(assinatura do Diretor ou Representante Legal da empresa)
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ANEXO VII. PREGÄO ELETRONICO NO, 031.2022. SRP

(Modelo de Declaração de lnexistência de

Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitaçäo)

(NOME DA EMPRESA/LICITANTE)

DO AMARANTE

CNPJ/CPF No , sed ada 

-(endereço 

comPleto)

dec ara, sob as penas da , que até a presente data inexistem

,

e

fatos impeditivos para sua habilitaçäo no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores,

Local e data

Assinatura (Representante Legal)

Carimbo
CNPJ/CPF
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